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Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000 
 
Artigo 4.º (APAE - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS) - 
Desembaraço aduaneiro de remédio a seguir indicado, importado 
do exterior pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, sem similar nacional (Convênios ICMS-41/91 e 
ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 6):  
I - MilupaPKU 1; 
II - Milupa PKU 2; 
III - Kit de Radioimunoensaio;  
IV - Leite especial sem fenilaíanina; 
V   - Farinha Hammermuhte. 
Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 
2020. (Redação dada ao parágrafo único pelo Decreto 65.156, de 
27-08-2020; DOE 28-08-2020). 
 
Artigo 18 (DEFICIENTES - PRODUTOS PARA INSTITUIÇÃO 
PÚBLICA OU ENTIDADE ASSISTENCIAL) - Saída interna ou 
interestadual de equipamento ou acessório indicado no § 1 com 
destino a instituição pública ou entidade assistencial para 
atendimento exclusivo de pessoa portadora de deficiência física, 
auditiva, mental, visual ou múltipla (Convênios ICMS-38/91, com 
alteração do Convênio ICMS-47/97, cláusula terceira, e ICMS-
5/99, cláusula primeira, IV, 5). 
§ 1.º - A isenção de que trata este artigo aplica-se aos seguintes 
produtos classificados segundo códigos ou posições da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 
- NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996: 
1 - instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia 
e veterinária, 
incluídos os aparelhos para cíntolografia e outros aparelhos 
eletrônicos, bem como os aparelhos para testes visuais, aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração 
funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos): 
a)  eletrocardiógrafos, 9018.11.0000; 
b) eletroencefalógrafos, 9018.19.0100; 
c)  outros, 9018.19.9900; 
d) aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos, 
9018.20.0000; 
2 - outros artigos e aparelhos de prótese (exceto as partes e 
acessórios) 9021.30; 
3 - tpmógrafo computadorizado, 9022.11.0401; 
4 - aparelhos de raíos X, móveis, não compreendidos nas 
subposições anteriores, 9022.11.05; 
5 - aparelhos de radiocobalto (bomba de cobalto), 9022.21.0100; 
6 - aparelhos de radioterapia (curieterapia), 9022.21.0200; 
7 - aparelhos de gamaterapia, 9022.21.0300;  
8-outros, 9022.21.9900; 
9- densímetros, areómetros, pesa-líquidos, e instrumentos 
flutuantes semelhantes, termômetros, pirómetros, barómetros, 
higrómetros e psicômetros, registradores ou não, mesmo 
combinados entre si, 9025. 
§ 2.º - A isenção se estende ao desembaraço aduaneiro de 
equipamentos ou acessórios importados do exterior pelas 
instituições ou entidades mencionadas, desde que não exista 
similar de fabricação nacional. 
 § 3.º - O benefício fiscal previsto neste artigo será concedido desde que:  

Decreto nº 65.252, de 15 de outubro de 2020 (em vigor em 
1º de janeiro de 2021) 

 
Artigo 4.º (APAE - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS) - 
Desembaraço aduaneiro de remédio a seguir indicado, importado 
do exterior pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, sem similar nacional (Convênios ICMS-41/91 e 
ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 6):  
I - MilupaPKU 1; 
II - Milupa PKU 2; 
III - Kit de Radioimunoensaio;  
IV - Leite especial sem fenilaíanina; 
V   - Farinha Hammermuhte. 
Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. em vigor em 1º de janeiro de 2021 

Artigo 18 (DEFICIENTES - PRODUTOS PARA INSTITUIÇÃO 
PÚBLICA OU ENTIDADE ASSISTENCIAL) - Saída interna ou 
interestadual de equipamento ou acessório indicado no § 1 com 
destino a instituição pública ou entidade assistencial para 
atendimento exclusivo de pessoa portadora de deficiência física, 
auditiva, mental, visual ou múltipla (Convênios ICMS-38/91, com 
alteração do Convênio ICMS-47/97, cláusula terceira, e ICMS-
5/99, cláusula primeira, IV, 5). 
§ 1.º - A isenção de que trata este artigo aplica-se aos seguintes 
produtos classificados segundo códigos ou posições da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 
- NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996: 
1 - instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia 
e veterinária, 
incluídos os aparelhos para cíntolografia e outros aparelhos 
eletrônicos, bem como os aparelhos para testes visuais, aparelhos 
de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração 
funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos): 
a)  eletrocardiógrafos, 9018.11.0000; 
b) eletroencefalógrafos, 9018.19.0100; 
c)  outros, 9018.19.9900; 
d) aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos, 
9018.20.0000; 
2 - outros artigos e aparelhos de prótese (exceto as partes e 
acessórios) 9021.30; 
3 - tpmógrafo computadorizado, 9022.11.0401; 
4 - aparelhos de raíos X, móveis, não compreendidos nas 
subposições anteriores, 9022.11.05; 
5 - aparelhos de radiocobalto (bomba de cobalto), 9022.21.0100; 
6 - aparelhos de radioterapia (curieterapia), 9022.21.0200; 
7 - aparelhos de gamaterapia, 9022.21.0300;  
8-outros, 9022.21.9900; 
9- densímetros, areómetros, pesa-líquidos, e instrumentos 
flutuantes semelhantes, termômetros, pirómetros, barómetros, 
higrómetros e psicômetros, registradores ou não, mesmo 
combinados entre si, 9025. 
§ 2.º - A isenção se estende ao desembaraço aduaneiro de 
equipamentos ou acessórios importados do exterior pelas 
instituições ou entidades mencionadas, desde que não exista 
similar de fabricação nacional. 
§ 3.º - O benefício fiscal previsto neste artigo será concedido 
desde que:  
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1 - a instituição pública estadual ou entidade assistencial esteja 
vinculada a programa de recuperação do portador de deficiência; 
2-  a entidade assistencial não tenha finalidade lucrativa e sua 
renda líquida seja 
integralmente aplicada na manutenção de seus objetivos 
assistenciais, no país, 
sem distribuição de qualquer parcela a título de lucro ou 
participação; 
§ 4.º - A isenção será reconhecida pela Secretaria da Fazenda, a 
requerimento da interessada, em cada caso. 
§ 5.º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 
 
 
Artigo 27 (EMBRAPA - OPERAÇÕES DIVERSAS) - Operações 
adiante indicadas: (Convênio ICMS-47/98): 
I - realizadas com bens do ativo imobilizado ou de uso ou 
consumo: 
a) saída de estabelecimento da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária -EMBRAPA para outro estabelecimento da mesma 
ou para estabelecimento de empresa estadual integrante do 
Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária; 
b) relativamente a parcela do imposto decorrente da aplicação do 
diferencial de alíquota na aquisição interestadual realizada pela 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 
II - remessa de animais para a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA, para fins de inseminação e inovulação 
com animais de raça, e respectivo retorno, observados os 
mecanismos de controle estabelecidos pela Secretaria da 
Fazenda. 
Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 
2020. 
 
Artigo 40 (IMPORTAÇÃO - SANEAMENTO BÁSICO) - Desembaraço 
aduaneiro, decorrente de importação do exterior efetuada por 
Companhia Estadual de Saneamento Básico, de produtos 
destinados à implantação de projeto de saneamento básico, 
adquiridos como resultado de concorrência internacional com 
participação de indústria do país, contra pagamento com recursos 
oriundos de divisas conversíveis, provenientes de contrato de 
empréstimo a longo prazo, celebrado com entidades financeiras 
internacionais (Convênios ICMS-42/95, na redação do Convênio 
ICMS-61/98, e ICMS-34/99, cláusula primeira, I, "a"). 
 
§ 1.º - A fruição do benefício fica condicionada a que: 
1 - a importação esteja beneficiada com isenção ou com alíquota 
zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados; 
2 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, da Secretaria da 
Fazenda, mediante despacho em requerimento apresentado pela 
empresa importadora. 
§ 2.º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 
 
 

1 - a instituição pública estadual ou entidade assistencial esteja 
vinculada a programa de recuperação do portador de deficiência; 
2-  a entidade assistencial não tenha finalidade lucrativa e sua 
renda líquida seja 
integralmente aplicada na manutenção de seus objetivos 
assistenciais, no país, 
sem distribuição de qualquer parcela a título de lucro ou 
participação; 
§ 4.º - A isenção será reconhecida pela Secretaria da Fazenda, a 
requerimento da interessada, em cada caso. 
§ 5.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
 
 
Artigo 27 (EMBRAPA - OPERAÇÕES DIVERSAS) - Operações 
adiante indicadas: (Convênio ICMS-47/98): 
I - realizadas com bens do ativo imobilizado ou de uso ou 
consumo: 
a) saída de estabelecimento da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária -EMBRAPA para outro estabelecimento da mesma 
ou para estabelecimento de empresa estadual integrante do 
Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária; 
b) relativamente a parcela do imposto decorrente da aplicação do 
diferencial de alíquota na aquisição interestadual realizada pela 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 
II - remessa de animais para a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária - EMBRAPA, para fins de inseminação e inovulação 
com animais de raça, e respectivo retorno, observados os 
mecanismos de controle estabelecidos pela Secretaria da 
Fazenda. 
Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de julho de 2022. 
 
 
 
Artigo 40 (IMPORTAÇÃO - SANEAMENTO BÁSICO) - Desembaraço 
aduaneiro, decorrente de importação do exterior efetuada por 
Companhia Estadual de Saneamento Básico, de produtos 
destinados à implantação de projeto de saneamento básico, 
adquiridos como resultado de concorrência internacional com 
participação de indústria do país, contra pagamento com recursos 
oriundos de divisas conversíveis, provenientes de contrato de 
empréstimo a longo prazo, celebrado com entidades financeiras 
internacionais (Convênios ICMS-42/95, na redação do Convênio 
ICMS-61/98, e ICMS-34/99, cláusula primeira, I, "a"). 
 
§ 1.º - A fruição do benefício fica condicionada a que: 
1 - a importação esteja beneficiada com isenção ou com alíquota 
zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados; 
2 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, da Secretaria da 
Fazenda, mediante despacho em requerimento apresentado pela 
empresa importadora. 
§ 2.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
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Artigo 48 (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO) -     
Operações que destinem ao Ministério da Educação e do 
Desporto - MEC equipamentos didáticos, científicos e médico-
hospitalares, inclusive peças de reposição e os materiais 
necessários às respectivas instalações, para atender ao 
"Programa de Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura 
Acadêmica das Instituições Federais de Ensino Superior e 
Hospitais Universitários", instituído pela Portaria n- 469, de 25 de 
março de 1997, do Ministério da Educação e do Desporto 
(Convênios ICMS-123/97 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 32). 
§ 1.º - O disposto neste artigo aplicar-se-á, também, às saídas 
dessas mercadorias, promovidas pelo Ministério da Educação e do 
Desporto - MEC a cada uma das instituições beneficiadas. 
§ 2.º - A fruição do benefício fica condicionada a que: 
1 - os produtos estejam contemplados com isenção ou com 
alíquota zero dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados; 
2 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, pela Secretaria da 
Fazenda, observada a disciplina por ela estabelecida.  
§ 3.º- Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 
 
Artigo 52 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - DOAÇÕES PARA A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO) - Saída interna e interestadual de mercadoria 
decorrente de doação efetuada à Secretaria da Educação do 
Estado, para distribuição, também por doação, a escolas ou ao seu 
corpo discente, da rede oficial de ensino (Convênios ICMS-78/92 
e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 14). 
§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à 
mercadoria beneficiada com a isenção prevista neste artigo. 
§ 2.º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 
 
Artigo 60 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS) - Operação com os produtos e equipamentos 
utilizados em diagnóstico em imunohemato-logia, sorologia e 
coagulação, indicados no § 1.º destinados a órgãos ou entidades 
da administração pública, direta ou indireta, bem como suas 
autarquias e fundações (Convênios ICMS-84/97, com alteração do 
Convênio ICMS-66/00, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 28). 
§ 1.º - A isenção de que trata este artigo aplica-se aos seguintes 
produtos classificados segundo os códigos ou posições da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 
- NBM/SH: 
1 - da linha de imunohematologia: reagentes, painéis de hemácias 
e diluentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores 
sangüíneos pela técnica de Gel-Teste, 3006.20.00; 
2 - da linha de coagulação: reagentes para diagnósticos de 
coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 3006.20.00; 
3 - da unha de sorologia: reagentes para diagnósticos de 
enfermidades transmissíveis pela técnica ID-PaGIA, 3822.20.00; 
4- incubadoras para diagnósticos em imunohematologia, 
sorologia e coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 
8419.89.99; 
5- centrífugas para diagnósticos em imunohematologia, sorologia 
e coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 8421.19.10; 
6 - "readers" (leitor automático) para diagnósticos em 
imunohematologia, sorologia e coagulação pelas técnicas de Gel-
Teste e ID-PaGIA, 8471.90.12; 

Artigo 48 (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO) -     
Operações que destinem ao Ministério da Educação e do 
Desporto - MEC equipamentos didáticos, científicos e médico-
hospitalares, inclusive peças de reposição e os materiais 
necessários às respectivas instalações, para atender ao 
"Programa de Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura 
Acadêmica das Instituições Federais de Ensino Superior e 
Hospitais Universitários", instituído pela Portaria n- 469, de 25 de 
março de 1997, do Ministério da Educação e do Desporto 
(Convênios ICMS-123/97 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 32). 
§ 1.º - O disposto neste artigo aplicar-se-á, também, às saídas 
dessas mercadorias, promovidas pelo Ministério da Educação e do 
Desporto - MEC a cada uma das instituições beneficiadas. 
§ 2.º - A fruição do benefício fica condicionada a que: 
1 - os produtos estejam contemplados com isenção ou com 
alíquota zero dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados; 
2 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, pela Secretaria da 
Fazenda, observada a disciplina por ela estabelecida.  
§ 3.º- Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. 
 
Artigo 52 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - DOAÇÕES PARA A SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO) - Saída interna e interestadual de mercadoria 
decorrente de doação efetuada à Secretaria da Educação do 
Estado, para distribuição, também por doação, a escolas ou ao seu 
corpo discente, da rede oficial de ensino (Convênios ICMS-78/92 
e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 14). 
§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à 
mercadoria beneficiada com a isenção prevista neste artigo. 
§ 2.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. 
 
Artigo 60 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS) - Operação com os produtos e equipamentos 
utilizados em diagnóstico em imunohemato-logia, sorologia e 
coagulação, indicados no § 1.º destinados a órgãos ou entidades 
da administração pública, direta ou indireta, bem como suas 
autarquias e fundações (Convênios ICMS-84/97, com alteração do 
Convênio ICMS-66/00, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 28). 
§ 1.º - A isenção de que trata este artigo aplica-se aos seguintes 
produtos classificados segundo os códigos ou posições da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 
- NBM/SH: 
1 - da linha de imunohematologia: reagentes, painéis de hemácias 
e diluentes destinados à determinação dos grupos ou dos fatores 
sangüíneos pela técnica de Gel-Teste, 3006.20.00; 
2 - da linha de coagulação: reagentes para diagnósticos de 
coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 3006.20.00; 
3 - da unha de sorologia: reagentes para diagnósticos de 
enfermidades transmissíveis pela técnica ID-PaGIA, 3822.20.00; 
4- incubadoras para diagnósticos em imunohematologia, 
sorologia e coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 
8419.89.99; 
5- centrífugas para diagnósticos em imunohematologia, sorologia 
e coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 8421.19.10; 
6 - "readers" (leitor automático) para diagnósticos em 
imunohematologia, sorologia e coagulação pelas técnicas de Gel-
Teste e ID-PaGIA, 8471.90.12; 
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7 - "samplers" (pipetador automático) para diagnósticos em 
imunohematologia, sorologia e coagulação pelas técnicas de Gel-
Teste e ID-PaGIA, 8479.89.12;  
§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 
§ 3.º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 
 
Artigo 74 (RORAIMA - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - Saída 
interestadual, destinada a contribuinte abrangido pelo 
Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e 
Agroindustrial do Estado de Roraima, de insumos 
agropecuários arrolados no artigo 41 deste Anexo e de 
máquinas e equipamentos para uso exclusivo na agricultura 
e na pecuária de que trata o artigo 12 do Anexo II, desde que 
(Convênios ICMS-38/98, cláusulas primeira, terceira, 
quarta e sexta, e ICMS-09/00): 
I - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente 
ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 
II - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja 
indicado: 
a)  de forma detalhada, o abatimento previsto no inciso 
anterior; 
b) o número da inscrição especial concedida, pela Secretaria 
de Estado da Fazenda de Roraima, aos contribuintes 
abrangidos pelo Projeto Integrado de Exploração 
Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima. 
 
§ 1.º - O benefício previsto neste artigo, relativamente à 
saída que destine esses produtos à pecuária, aplica-se, 
também, às remessas com destino à apicultura, avicultura, 
aquicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura. 
 
§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a isenção 
prevista neste artigo. 
 
§ 3.º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 
 
 
Artigo 91 (FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE- DOAÇÕES) 
- As saídas de mercadorias com destino ao Fundo Social de 
Solidariedade do Governo do Estado de São Paulo, em 
decorrência de doação (Convênio ICMS-117/01). (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 46.501 de18-01-2002; DOE 19-
01-2002; efeitos a partir de 10-01-2002) 
 
§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo. 
 
§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 

7 - "samplers" (pipetador automático) para diagnósticos em 
imunohematologia, sorologia e coagulação pelas técnicas de Gel-
Teste e ID-PaGIA, 8479.89.12;  
§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 
§ 3.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
 
Artigo 74 (RORAIMA - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - Saída 
interestadual, destinada a contribuinte abrangido pelo 
Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e 
Agroindustrial do Estado de Roraima, de insumos 
agropecuários arrolados no artigo 41 deste Anexo e de 
máquinas e equipamentos para uso exclusivo na agricultura 
e na pecuária de que trata o artigo 12 do Anexo II, desde que 
(Convênios ICMS-38/98, cláusulas primeira, terceira, 
quarta e sexta, e ICMS-09/00): 
I - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente 
ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção; 
II - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja 
indicado: 
a)  de forma detalhada, o abatimento previsto no inciso 
anterior; 
b) o número da inscrição especial concedida, pela Secretaria 
de Estado da Fazenda de Roraima, aos contribuintes 
abrangidos pelo Projeto Integrado de Exploração 
Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima. 
 
§ 1.º - O benefício previsto neste artigo, relativamente à 
saída que destine esses produtos à pecuária, aplica-se, 
também, às remessas com destino à apicultura, avicultura, 
aquicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura. 
 
§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a isenção 
prevista neste artigo. 
 
§ 3.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. 
 
 
Artigo 91 (FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE- DOAÇÕES) 
- As saídas de mercadorias com destino ao Fundo Social de 
Solidariedade do Governo do Estado de São Paulo, em 
decorrência de doação (Convênio ICMS-117/01). (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 46.501 de18-01-2002; DOE 19-
01-2002; efeitos a partir de 10-01-2002) 
 
§ 1º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo. 
 
§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação dada ao  
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Artigo 92 (MEDICAMENTOS) - Operações com os 
medicamentos relacionados na cláusula primeira do 
Convênio ICMS-140/01, de 19 de dezembro de 2001 
(Convênio ICMS-140/01). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 57.029, de 31-05-2011; DOE 01-06-
2011; efeitos desde 26-04-2011) 
§ 3º Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 
 
 
 
 
 
Artigo 109 (AERONAVES - INSUMOS PARA A FABRICAÇÃO) 
- Operações a seguir indicadas, realizadas com insumos, 
matérias-primas, componentes, partes, peças, 
instrumentos, materiais e acessórios, destinados à 
fabricação de aeronaves (Convênio ICMS-65/07): (Redação 
dada ao artigo pelo Decreto 52.192, de 24-09-2007; DOE 25-
09-2007; efeitos a partir de 31-07-2007) 
 
§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
Artigo 116 (REPORTO - MODERNIZAÇÃO DE ZONAS 
PORTUÁRIAS) - Saídas internas de bens produzidos no país 
e desembaraço aduaneiro de bens relacionados nos Anexos 
Únicos dos Convênios ICMS-3/06, de 29 de março de 2006, 
e ICMS-28/05, de 1° de abril de 2005, destinados a integrar 
o ativo imobilizado de empresas beneficiadas pelo Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO, para utilização exclusiva em 
portos localizados em território paulista, na execução de 
serviços de carga, descarga e movimentação de 
mercadorias (Convênio ICMS-28/05 e Anexo Único com 
alteração do Convênio ICMS-99/05, cláusula primeira, e 
Convênio ICMS-3/06 e Anexo Único).(Redação dada ao 
artigo pelo Decreto 50.769, de 09-05-2006; DOE de 10-05-
2006, efeitos a partir de 18-04-2006) 
 
§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se: 
 
1 - a que o bem esteja integralmente desonerado dos 
tributos federais, em razão de suspensão, isenção ou 
alíquota zero, nos termos e condições da Lei federal n° 
11.033/04, de 21 de dezembro de 2004; 
 
2 - à efetiva utilização do bem na execução dos serviços 
referidos no “caput”, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 

parágrafo pelo Decreto 65.254, 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 
 
Artigo 92 (MEDICAMENTOS) - Operações com os 
medicamentos relacionados na cláusula primeira do 
Convênio ICMS-140/01, de 19 de dezembro de 2001 
(Convênio ICMS-140/01). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 57.029, de 31-05-2011; DOE 01-06-
2011; efeitos desde 26-04-2011) 
§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 
16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
 
Artigo 109 (AERONAVES - INSUMOS PARA A FABRICAÇÃO) 
- Operações a seguir indicadas, realizadas com insumos, 
matérias-primas, componentes, partes, peças, 
instrumentos, materiais e acessórios, destinados à 
fabricação de aeronaves (Convênio ICMS-65/07): (Redação 
dada ao artigo pelo Decreto 52.192, de 24-09-2007; DOE 25-
09-2007; efeitos a partir de 31-07-2007) 
 
§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 
16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
 
Artigo 116 (REPORTO - MODERNIZAÇÃO DE ZONAS 
PORTUÁRIAS) - Saídas internas de bens produzidos no país 
e desembaraço aduaneiro de bens relacionados nos Anexos 
Únicos dos Convênios ICMS-3/06, de 29 de março de 2006, 
e ICMS-28/05, de 1° de abril de 2005, destinados a integrar 
o ativo imobilizado de empresas beneficiadas pelo Regime 
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária - REPORTO, para utilização exclusiva em 
portos localizados em território paulista, na execução de 
serviços de carga, descarga e movimentação de 
mercadorias (Convênio ICMS-28/05 e Anexo Único com 
alteração do Convênio ICMS-99/05, cláusula primeira, e 
Convênio ICMS-3/06 e Anexo Único).(Redação dada ao 
artigo pelo Decreto 50.769, de 09-05-2006; DOE de 10-05-
2006, efeitos a partir de 18-04-2006) 
 
§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se: 
 
1 - a que o bem esteja integralmente desonerado dos 
tributos federais, em razão de suspensão, isenção ou 
alíquota zero, nos termos e condições da Lei federal n° 
11.033/04, de 21 de dezembro de 2004; 
 
2 - à efetiva utilização do bem na execução dos serviços 
referidos no “caput”, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos; 
3 - ainda, no caso de desembaraço aduaneiro de bens: 
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a) que seja efetuado diretamente pelas empresas 
beneficiárias do REPORTO e que o bem seja destinado ao 
seu uso exclusivo; 
 
b) à comprovação de inexistência de similar produzido no 
país, que deverá ser atestada por laudo emitido por 
entidade representativa do setor produtivo com 
abrangência em todo o território nacional ou por órgão 
federal especializado; 
 
c) à que o desembarque e o desembaraço do bem sejam 
realizados em território paulista. 
 
§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
aos bens beneficiados com esta isenção. 
 
§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 
 
 
 
Artigo 120 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PROGRAMAS DE 
FORTALECIMENTO E MODERNIZAÇÃO ESTADUAL) - 
Operações com mercadorias, bem como as prestações de 
serviços de transporte a elas relativas, destinadas a 
programas de fortalecimento e modernização das áreas 
fiscal, de gestão, de planejamento e de controle externo dos 
Estados e do Distrito Federal, adquiridas em decorrência de 
licitações ou contratações efetuadas com observância das 
normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID ou pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (Convênio 
ICMS-79/05). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 57.684, de 27-12-2011; DOE 28-12-2011; Efeitos 
desde 01-08-2011) 
 
Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de outubro 
de 2020. 
 
 
 
Artigo 122 (AVIÕES) - As saídas de aviões novos, de peso 
superior a 15.000 kg, vazios, classificados no código 8802.40 
da NBM/SH - Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado, promovidas pelo fabricante 
(Convênio ICMS 130/05). (Artigo acrescentado pelo Decreto 
50.513, de 15-02-2006). 
 
§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionado a que: 
 

a) que seja efetuado diretamente pelas empresas 
beneficiárias do REPORTO e que o bem seja destinado ao 
seu uso exclusivo; 
 
b) à comprovação de inexistência de similar produzido no 
país, que deverá ser atestada por laudo emitido por 
entidade representativa do setor produtivo com 
abrangência em todo o território nacional ou por órgão 
federal especializado; 
 
c) à que o desembarque e o desembaraço do bem sejam 
realizados em território paulista. 
 
§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
aos bens beneficiados com esta isenção. 
 
§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 
16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
 
Artigo 120 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PROGRAMAS DE 
FORTALECIMENTO E MODERNIZAÇÃO ESTADUAL) - 
Operações com mercadorias, bem como as prestações de 
serviços de transporte a elas relativas, destinadas a 
programas de fortalecimento e modernização das áreas 
fiscal, de gestão, de planejamento e de controle externo dos 
Estados e do Distrito Federal, adquiridas em decorrência de 
licitações ou contratações efetuadas com observância das 
normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID ou pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (Convênio 
ICMS-79/05). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo 
Decreto 57.684, de 27-12-2011; DOE 28-12-2011; Efeitos 
desde 01-08-2011) 
Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de 
dezembro de 2022 (DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 
65.252). (Redação dada ao parágrafo único pelo Decreto 
65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de 
janeiro de 2021) 
 
Artigo 122 (AVIÕES) - As saídas de aviões novos, de peso 
superior a 15.000 kg, vazios, classificados no código 8802.40 
da NBM/SH - Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 
Sistema Harmonizado, promovidas pelo fabricante 
(Convênio ICMS 130/05). (Artigo acrescentado pelo Decreto 
50.513, de 15-02-2006). 
 
§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionado a que: 
 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec57684.aspx
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1 - a aquisição ou o arredamento da mercadoria seja 
efetuado por concessionária de linha regular de transporte 
aéreo; 
 
2 - a operação esteja beneficiada com isenção ou alíquota 
zero do Imposto sobre Produtos Industrializados. 
 
§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a isenção. 
 
§ 3º - § 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 
2020 
 
 
 
Artigo 124 (GASODUTO BRASIL-BOLÍVIA - MANUTENÇÃO) - 
A transferência de bens indicados no Anexo Único do 
Convênio ICMS-9/06, de 24 de março de 2006, destinados à 
manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia. (Convênio ICMS- 
09/06).(Artigo acrescentado pelo Decreto 50.769, de 09-05-
2006; DOE de 10-05-2006, efeitos a partir de 18-04-2006) 

§ 1º - O benefício somente se aplica aos bens transferidos 
dentro do território nacional pela Transportadora Brasileira 
Gasoduto Bolívia-Brasil (TBG). 

§ 2º - A fruição do benefício fica condicionada à 
comprovação do efetivo emprego dos bens na manutenção 
do Gasoduto Brasil-Bolívia e aos controles estabelecidos 
pela Secretaria da Fazenda. 

§ 3º - Na transferência efetuada nos termos deste artigo não 
se exigirá o estorno do crédito relativo ao bem. 

§ 4º Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

Artigo 125 (LOCOMOTIVA E TRILHO - IMPORTAÇÃO) - 
Desembaraço aduaneiro decorrente de importação direta 
do exterior, realizada por empresa concessionária de 
serviço de transporte ferroviário de cargas, dos produtos, 
sem similar produzido no país, classificados nos códigos da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, a seguir indicados, para serem 
utilizados na prestação de serviço de transporte ferroviário 
de cargas (Convênio ICMS-32/06): (Artigo acrescentado 
pelo Decreto 51.092 de 05-09-2006; DOE 06-09-2006; 
efeitos a partir de 31-07-2006)  

 

 

1 - a aquisição ou o arredamento da mercadoria seja 
efetuado por concessionária de linha regular de transporte 
aéreo; 
 
2 - a operação esteja beneficiada com isenção ou alíquota 
zero do Imposto sobre Produtos Industrializados. 
 
§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a isenção. 
 
§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 - Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 
16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
 
Artigo 124 (GASODUTO BRASIL-BOLÍVIA - MANUTENÇÃO) - 
A transferência de bens indicados no Anexo Único do 
Convênio ICMS-9/06, de 24 de março de 2006, destinados à 
manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia. (Convênio ICMS- 
09/06).(Artigo acrescentado pelo Decreto 50.769, de 09-05-
2006; DOE de 10-05-2006, efeitos a partir de 18-04-2006) 

§ 1º - O benefício somente se aplica aos bens transferidos 
dentro do território nacional pela Transportadora Brasileira 
Gasoduto Bolívia-Brasil (TBG). 

§ 2º - A fruição do benefício fica condicionada à 
comprovação do efetivo emprego dos bens na manutenção 
do Gasoduto Brasil-Bolívia e aos controles estabelecidos 
pela Secretaria da Fazenda. 

§ 3º - Na transferência efetuada nos termos deste artigo não 
se exigirá o estorno do crédito relativo ao bem. 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, 
DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 125 (LOCOMOTIVA E TRILHO - IMPORTAÇÃO) - 
Desembaraço aduaneiro decorrente de importação direta 
do exterior, realizada por empresa concessionária de 
serviço de transporte ferroviário de cargas, dos produtos, 
sem similar produzido no país, classificados nos códigos da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema 
Harmonizado - NBM/SH, a seguir indicados, para serem 
utilizados na prestação de serviço de transporte ferroviário 
de cargas (Convênio ICMS-32/06): (Artigo acrescentado 
pelo Decreto 51.092 de 05-09-2006; DOE 06-09-2006; 
efeitos a partir de 31-07-2006) 
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I - locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima 
superior a 3.000 (três mil) HP, 8602.10.00; 

II - trilho para estrada de ferro, 7302.10.10. 

§ 1° - A comprovação de ausência de similar produzido no 
país deverá ser efetuada por meio de laudo emitido por 
entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, com abrangência em todo 
território nacional ou por órgão federal especializado. 

§ 2° - O benefício previsto neste artigo (Convênio ICMS-
32/06, cláusula segunda, na redação do Convênio ICMS-
45/07): (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 51.808, 
de 16-05-2007; DOE 17-05-2007; Efeitos a partir de 09-05-
2007) 

1 - fica condicionado a que o produto seja desonerado do 
Imposto de Importação (II); 
 
2 - aplica-se, também, à saída subseqüente e à entrada 
interestadual (Convênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com 
alteração dos Convênios ICMS-45/07 e 64/07). (Redação 
dada ao item pelo Decreto 52.118, de 31-08-2007; DOE 01-
09-2007; Efeitos a partir de 31-07-2007) 

3 - aplica-se à importação de componentes, partes e peças, 
sem similar produzido no País, destinados a 
estabelecimento industrial, exclusivamente para emprego 
na fabricação de locomotivas novas com potência máxima 
superior a 3.000 (três) mil HP (Convênio ICMS-32/06, 
cláusula segunda, com alteração do Convênio ICMS - 
145/07). (Item acrescentado pelo Decreto 52.666, de 24-01-
2008; DOE 25-01-2008; Efeitos a partir de 04-01-2008) 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 

 

 

Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLICOS) - 
Operações realizadas com os fármacos e medicamentos 
relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS-87/02, de 
28 de junho de 2002, destinados a órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta Federal, Estadual e Municipal e 
suas fundações públicas (Convênio ICMS-87/02).  § 1º - A 
fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada 
a que:  

1 - os fármacos e medicamentos estejam beneficiados com 
isenção ou alíquota zero dos Impostos de Importação ou 
sobre Produtos Industrializados;

I - locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima 
superior a 3.000 (três mil) HP, 8602.10.00; 

II - trilho para estrada de ferro, 7302.10.10. 

§ 1° - A comprovação de ausência de similar produzido no 
país deverá ser efetuada por meio de laudo emitido por 
entidade representativa do setor produtivo de máquinas, 
aparelhos, equipamentos, com abrangência em todo 
território nacional ou por órgão federal especializado. 

§ 2° - O benefício previsto neste artigo (Convênio ICMS-
32/06, cláusula segunda, na redação do Convênio ICMS-
45/07): (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 51.808, 
de 16-05-2007; DOE 17-05-2007; Efeitos a partir de 09-05-
2007) 

1 - fica condicionado a que o produto seja desonerado do 
Imposto de Importação (II); 
 
2 - aplica-se, também, à saída subseqüente e à entrada 
interestadual (Convênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com 
alteração dos Convênios ICMS-45/07 e 64/07). (Redação 
dada ao item pelo Decreto 52.118, de 31-08-2007; DOE 01-
09-2007; Efeitos a partir de 31-07-2007) 

3 - aplica-se à importação de componentes, partes e peças, 
sem similar produzido no País, destinados a 
estabelecimento industrial, exclusivamente para emprego 
na fabricação de locomotivas novas com potência máxima 
superior a 3.000 (três) mil HP (Convênio ICMS-32/06, 
cláusula segunda, com alteração do Convênio ICMS - 
145/07). (Item acrescentado pelo Decreto 52.666, de 24-01-
2008; DOE 25-01-2008; Efeitos a partir de 04-01-2008) 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 
16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 94 (MEDICAMENTOS - ÓRGÃOS PÚBLICOS) - 
Operações realizadas com os fármacos e medicamentos 
relacionados no Anexo Único do Convênio ICMS-87/02, de 
28 de junho de 2002, destinados a órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta Federal, Estadual e Municipal e 
suas fundações públicas (Convênio ICMS-87/02).  

§ 1º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica 
condicionada a que:  

1 - os fármacos e medicamentos estejam beneficiados com 
isenção ou alíquota zero dos Impostos de Importação ou 
sobre Produtos Industrializados; 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec51808.aspx
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https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec51808.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec52118.aspx
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2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das 
operações previstas nesta cláusula esteja desonerada das 
contribuições do PIS/PASEP e COFINS; 

4 - não haja redução no montante de recursos destinados 
ao co-financiamento dos Medicamentos Excepcionais 
constantes da Tabela do Sistema de Informações 
Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS, 
repassados pelo Ministério da Saúde aos Estados e aos 
municípios. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
à operação antecedente à saída do fármaco ou 
medicamento com destino às entidades públicas referidas 
no "caput" (Convênio ICMS-87/02, cláusula primeira, §§ 2º 
e 3º, na redação do Convênio ICMS-45/03). (Redação dada 
ao parágrafo, renumerando o §2º para §3º, pelo Decreto 
47.923de 03-07-2003; DOE 04-07-2003; efeitos a partir de 
13-06-2003) 

§ 3º - O valor correspondente ao benefício previsto neste 
artigo deverá ser deduzido do preço dos respectivos 
produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 
expressamente, nas propostas do processo licitatório e nos 
documentos fiscais (Convênio ICMS-13/13). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 59.241, de 28-05-2013; DOE 29-
05-2013; Efeitos a partir de 01-06-2013) 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020 

 

 

Artigo 129 (REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO DA DOENÇA 
DE CHAGAS) - Saída de reagente para diagnóstico da Doença 
de Chagas pela técnica de enzimaimunoesai (ELISA) em 
microplacas utilizando uma mistura de Antigenos 
Recombinantes e Antígenos lisados purificados, para 
detecção simultânea qualitativa e semi-quantitativa de 
anticorpos IgG e IgM anti Trypanosoma cruzi em soro ou 
plasma humano, classificada na posição 3002.10.29 da 
NBM/SH, destinada a órgão ou entidade da administração 
pública direta, suas autarquias e fundações (Convênio ICMS-
23/07): (Artigo acrescentado pelo Decreto 51.801, de 09-05-
2007; DOE 10-05-2007; Efeitos a partir de 23-04-2007) 

§ 1° - A isenção de que trata este artigo fica condicionada: 
(Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 52.118, de 31-08-
2007; DOE 01-09-2007; Efeitos a partir de 01-09-2007) 

2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das 
operações previstas nesta cláusula esteja desonerada das 
contribuições do PIS/PASEP e COFINS; 

4 - não haja redução no montante de recursos destinados 
ao co-financiamento dos Medicamentos Excepcionais 
constantes da Tabela do Sistema de Informações 
Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS, 
repassados pelo Ministério da Saúde aos Estados e aos 
municípios. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
à operação antecedente à saída do fármaco ou 
medicamento com destino às entidades públicas referidas 
no "caput" (Convênio ICMS-87/02, cláusula primeira, §§ 2º 
e 3º, na redação do Convênio ICMS-45/03). (Redação dada 
ao parágrafo, renumerando o §2º para §3º, pelo Decreto 
47.923de 03-07-2003; DOE 04-07-2003; efeitos a partir de 
13-06-2003) 

§ 3º - O valor correspondente ao benefício previsto neste 
artigo deverá ser deduzido do preço dos respectivos 
produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 
expressamente, nas propostas do processo licitatório e nos 
documentos fiscais (Convênio ICMS-13/13). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 59.241, de 28-05-2013; DOE 29-
05-2013; Efeitos a partir de 01-06-2013) 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(2020 – Decreto 65.252) (Redação dada ao parágrafo pelo 
Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 129 (REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO DA DOENÇA 
DE CHAGAS) - Saída de reagente para diagnóstico da Doença 
de Chagas pela técnica de enzimaimunoesai (ELISA) em 
microplacas utilizando uma mistura de Antigenos 
Recombinantes e Antígenos lisados purificados, para 
detecção simultânea qualitativa e semi-quantitativa de 
anticorpos IgG e IgM anti Trypanosoma cruzi em soro ou 
plasma humano, classificada na posição 3002.10.29 da 
NBM/SH, destinada a órgão ou entidade da administração 
pública direta, suas autarquias e fundações (Convênio ICMS-
23/07): (Artigo acrescentado pelo Decreto 51.801, de 09-05-
2007; DOE 10-05-2007; Efeitos a partir de 23-04-2007) 

§ 1° - A isenção de que trata este artigo fica condicionada: 
(Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 52.118, de 31-08-
2007; DOE 01-09-2007; Efeitos a partir de 01-09-2007) 
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1 - ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto 
dispensado; 

2 - à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do 
desconto. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo; 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

Artigo 130 (MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À 
PESQUISA COM SERES HUMANOS) - Operação interna ou 
interestadual de medicamentos e reagentes químicos arrolados 
no Anexo Único do Convênio ICMS-09/07, de 30 de março de 
2007, kits laboratoriais e equipamentos, bem como suas partes e 
peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, 
destinadas ao desenvolvimento de novos medicamentos, 
inclusive em programas de acesso expandido (Convênio ICMS-
09/07). 

§ 2º - A isenção de que trata este artigo fica condicionada a que: 

1 - a pesquisa e o programa sejam registrados pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS - ou, se estes 
estiverem dispensados de registro, tenham sido aprovados pelo 
Comitê de Ética em Pesquisa - CEP - da instituição que for realizar 
a pesquisa ou o programa; 

2 - os produtos sejam desonerados das contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS); 

3 - na hipótese de desembaraço aduaneiro decorrente de 
importação do exterior:  

a) tratando-se de equipamentos, suas partes e peças, não haja 
similar produzido no país, segundo laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo território nacional ou 
por órgão federal especializado;  

b) para qualquer produto, haja total desoneração dos Impostos de 
Importação e sobre Produtos Industrializados.  
§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

1 - ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto 
dispensado; 

2 - à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do 
desconto. 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste 
artigo; 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 
16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 130 (MEDICAMENTOS E EQUIPAMENTOS DESTINADOS À 
PESQUISA COM SERES HUMANOS) - Operação interna ou 
interestadual de medicamentos e reagentes químicos arrolados 
no Anexo Único do Convênio ICMS-09/07, de 30 de março de 
2007, kits laboratoriais e equipamentos, bem como suas partes e 
peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, 
destinadas ao desenvolvimento de novos medicamentos, 
inclusive em programas de acesso expandido (Convênio ICMS-
09/07). 

§ 2º - A isenção de que trata este artigo fica condicionada a que: 

1 - a pesquisa e o programa sejam registrados pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS - ou, se estes 
estiverem dispensados de registro, tenham sido aprovados pelo 
Comitê de Ética em Pesquisa - CEP - da instituição que for realizar 
a pesquisa ou o programa; 

2 - os produtos sejam desonerados das contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS); 

3 - na hipótese de desembaraço aduaneiro decorrente de 
importação do exterior:  

a) tratando-se de equipamentos, suas partes e peças, não haja 
similar produzido no país, segundo laudo emitido por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos com abrangência em todo território nacional ou 
por órgão federal especializado;  

b) para qualquer produto, haja total desoneração dos Impostos de 
Importação e sobre Produtos Industrializados.  
§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252) .(Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-
10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
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Artigo 133 (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 4) - Operação 
interna realizada com os bens e mercadorias indicados no Anexo 
Único do Convênio ICMS-57/07, de 5 de junho de 2007, 
destinados à implantação da Linha 4 - Amarela da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS-57/07). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 52.191, de 24-09-2007; DOE 
25-09-2007; efeitos a partir de 26-06-2007) 

§ 1° - O benefício previsto neste artigo fica condicionado: 

1 - à comprovação do efetivo emprego dos bens e mercadorias 
nas obras referidas no “caput”, segundo os controles 
estabelecidos pela Secretaria da Fazenda; 

2 - tratando-se de operação de importação: 

a) à inexistência de similar produzido no país, exceto em relação 
ao bem indicado no item 15 do Anexo Único do Convênio ICMS-
57/07, de 5 de junho de 2007; 

b) à prévia informação, pelo executor do projeto, ao Posto Fiscal 
do local onde se processará o despacho aduaneiro. 
§ 2° - A inexistência de similar produzido no país, a que se refere 
a alínea “a” do item 2 do § 1°, deverá ser comprovada por meio 
de laudo emitido por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, com abrangência em todo território nacional. 

§ 3° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
bens e mercadorias beneficiados com a isenção prevista neste 
artigo. 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

 
Artigo 138 (PROINFO - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO) - Operações 
com as mercadorias a seguir indicadas, adquiridas no âmbito do 
Programa Nacional de Informática na Educação - ProInfo - em seu 
Projeto Especial Um Computador por Aluno - UCA -, do Ministério 
da Educação - MEC -, instituído pela Portaria 522, de 9 de abril de 
1997, do Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e 
Regime Especial para Aquisição de Computadores para Uso 
Educacional - RECOMPE, instituídos pela Lei 12.249, de 11 de 
junho de 2010 e do Regime Especial de Incentivo a Computadores 
para Uso Educacional - REICOMP, instituído pela Medida 
Provisória 563, de 3 de abril de 2012 (Convênio ICMS-147/07): 
(Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo 
Decreto 59.211, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; Republicação 
DOE 23-05-2013; Efeitos desde 1º de dezembro de 2012) 

II - kit completo para montagem de computadores portáteis 
educacionais. 

§ 1º - A isenção de que trata este artigo: (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 59.211, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; 

Artigo 133 (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 4) - Operação 
interna realizada com os bens e mercadorias indicados no Anexo 
Único do Convênio ICMS-57/07, de 5 de junho de 2007, 
destinados à implantação da Linha 4 - Amarela da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS-57/07). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 52.191, de 24-09-2007; DOE 
25-09-2007; efeitos a partir de 26-06-2007) 

§ 1° - O benefício previsto neste artigo fica condicionado: 

1 - à comprovação do efetivo emprego dos bens e mercadorias 
nas obras referidas no “caput”, segundo os controles 
estabelecidos pela Secretaria da Fazenda; 

2 - tratando-se de operação de importação: 

a) à inexistência de similar produzido no país, exceto em relação 
ao bem indicado no item 15 do Anexo Único do Convênio ICMS-
57/07, de 5 de junho de 2007; 

b) à prévia informação, pelo executor do projeto, ao Posto Fiscal 
do local onde se processará o despacho aduaneiro. 
§ 2° - A inexistência de similar produzido no país, a que se refere 
a alínea “a” do item 2 do § 1°, deverá ser comprovada por meio 
de laudo emitido por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, com abrangência em todo território nacional. 

§ 3° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
bens e mercadorias beneficiados com a isenção prevista neste 
artigo. 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 138 (PROINFO - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO) - Operações 
com as mercadorias a seguir indicadas, adquiridas no âmbito do 
Programa Nacional de Informática na Educação - ProInfo - em seu 
Projeto Especial Um Computador por Aluno - UCA -, do Ministério 
da Educação - MEC -, instituído pela Portaria 522, de 9 de abril de 
1997, do Programa Um Computador por Aluno - PROUCA e 
Regime Especial para Aquisição de Computadores para Uso 
Educacional - RECOMPE, instituídos pela Lei 12.249, de 11 de 
junho de 2010 e do Regime Especial de Incentivo a Computadores 
para Uso Educacional - REICOMP, instituído pela Medida 
Provisória 563, de 3 de abril de 2012 (Convênio ICMS-147/07): 
(Redação dada ao "caput" do artigo, mantidos os seus incisos, pelo 
Decreto 59.211, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; Republicação 
DOE 23-05-2013; Efeitos desde 1º de dezembro de 2012) I - 
computadores portáteis educacionais, classificados nos códigos 
8471.3012, 8471.3019 e 8471.3090; 

II - kit completo para montagem de computadores portáteis 
educacionais. 

§ 1º - A isenção de que trata este artigo: (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 59.211, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; 

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/dec52191.aspx
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Republicação DOE 23-05-2013; Efeitos desde 1º de dezembro de 
2012) 

1 - somente se aplica: 

a) à operação que esteja contemplada com a desoneração das 
contribuições para o Programa de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - e da 
contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS; 

b) à aquisição realizada por meio de Pregão, ou de outros 
processos licitatórios, realizados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

2 - aplica-se também nas operações com embalagens, 
componentes, partes e peças para montagem de computadores 
portáteis educacionais no âmbito do PROUCA, ainda que 
adquiridos de forma individual. 

§ 2º - Na hipótese de importação das mercadorias de que tratam 
o inciso II do"caput"e o item 2 do § 1º deverá ocorrer também a 
desoneração do Imposto de Importação. (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 59.211, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; 
Republicação DOE 23-05-2013; Efeitos desde 1º de dezembro de 
2012) 

§ 3º - Os tributos dispensados nos termos deste artigo deverão 
ser: 

1 - deduzidos do preço das mercadorias; 

2 - indicados na Nota Fiscal, no campo “Informações 
Complementares”. 

§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

Artigo 143 (PEÇA DE AERONAVE SUBSTITUÍDA EM VIRTUDE DE 
GARANTIA) - Operação de remessa (Convênio ICMS-26/09, 
cláusula primeira, parágrafo único, e cláusulas segunda, quinta e 
sétima): (Artigo acrescentado pelo Decreto 54.403, de 01-06-
2009; DOE 02-06-2009; Efeitos desde 27 de abril de 2009) 

I - da peça defeituosa para o fabricante; 

II - da peça nova em substituição à defeituosa, a ser aplicada na 
aeronave. 

§1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - aplica-se, somente: 

a) à empresa nacional da indústria aeronáutica que receber peça 
defeituosa substituída em virtude de garantia e de quem será 
cobrada a peça nova aplicada em substituição; 

b) ao estabelecimento de rede de comercialização de produtos 
aeronáuticos, ou à oficina reparadora ou de conserto e 
manutenção de aeronaves, homologadas pelo Comando da 

 

Republicação DOE 23-05-2013; Efeitos desde 1º de dezembro de 
2012) 

1 - somente se aplica: 

a) à operação que esteja contemplada com a desoneração das 
contribuições para o Programa de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - e da 
contribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS; 

b) à aquisição realizada por meio de Pregão, ou de outros 
processos licitatórios, realizados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

2 - aplica-se também nas operações com embalagens, 
componentes, partes e peças para montagem de computadores 
portáteis educacionais no âmbito do PROUCA, ainda que 
adquiridos de forma individual. 

§ 2º - Na hipótese de importação das mercadorias de que tratam 
o inciso II do"caput"e o item 2 do § 1º deverá ocorrer também a 
desoneração do Imposto de Importação. (Redação dada ao 
parágrafo pelo Decreto 59.211, de 17-05-2013; DOE 18-05-2013; 
Republicação DOE 23-05-2013; Efeitos desde 1º de dezembro de 
2012) 

§ 3º - Os tributos dispensados nos termos deste artigo deverão 
ser: 

1 - deduzidos do preço das mercadorias; 

2 - indicados na Nota Fiscal, no campo “Informações 
Complementares”. 

§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às 
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 143 (PEÇA DE AERONAVE SUBSTITUÍDA EM VIRTUDE DE 
GARANTIA) - Operação de remessa (Convênio ICMS-26/09, 
cláusula primeira, parágrafo único, e cláusulas segunda, quinta e 
sétima): (Artigo acrescentado pelo Decreto 54.403, de 01-06-
2009; DOE 02-06-2009; Efeitos desde 27 de abril de 2009) 

I - da peça defeituosa para o fabricante; 

II - da peça nova em substituição à defeituosa, a ser aplicada na 
aeronave. 

§1º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - aplica-se, somente: 

a) à empresa nacional da indústria aeronáutica que receber peça 
defeituosa substituída em virtude de garantia e de quem será 
cobrada a peça nova aplicada em substituição; 

b) ao estabelecimento de rede de comercialização de produtos 
aeronáuticos, ou à oficina reparadora ou de conserto e 
manutenção de aeronaves, homologadas pelo Comando da 
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Aeronáutica do Ministério da Defesa, que, com permissão do 
fabricante, promove substituição de peça em virtude de garantia; 

2 - fica condicionado a que as remessas ocorram até 30 (trinta) 
dias depois do prazo de vencimento da garantia. 

§ 2º - O prazo de garantia é aquele fixado em contrato ou 
estabelecido no certificado de garantia, contado da data de sua 
expedição ao consumidor. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

 

Artigo 146 (IMPORTAÇÃO - EQUIPAMENTO 
MÉDICOHOSPITALAR) - Desembaraço aduaneiro decorrente de 
importação do exterior de equipamento médico hospitalar sem 
similar produzido no país, promovida por clínica ou hospital que 
preste serviços médicos e realize exames radiológicos, de 
diagnóstico por imagem e laboratoriais (Lei 6.374/89, art. 84-B, 
Convênios ICMS 05/98 e 118/13). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 60.421, de 07-05-2014; DOE 08-05-2014) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

1. fica condicionado a que a clínica ou hospital preste serviços de 
saúde a usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos de 
disciplina estabelecida pelas Secretarias da Fazenda e da Saúde; 

2. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do 
artigo 8º deste regulamento. 

§ 2° - A inexistência de produto similar produzido no país será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, com abrangência em todo o território nacional. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

Artigo 150 (GRIPE A - MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO) - 
Operações com fosfato de oseltamivir, classificado no código 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura Comum de 
Mercadorias - NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do 
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular e destinadas ao tratamento 
dos portadores da Gripe A (H1N1) (Convênio ICMS-73/10). (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 01-12-
2010; efeitos desde 21-05-2010) 

§ 1º - A isenção prevista neste artigo fica condicionada a que: 

1 - o medicamento esteja beneficiado com isenção ou alíquota 
zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados;

Aeronáutica do Ministério da Defesa, que, com permissão do 
fabricante, promove substituição de peça em virtude de garantia; 

2 - fica condicionado a que as remessas ocorram até 30 (trinta) 
dias depois do prazo de vencimento da garantia. 

§ 2º - O prazo de garantia é aquele fixado em contrato ou 
estabelecido no certificado de garantia, contado da data de sua 
expedição ao consumidor. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). . (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 146 (IMPORTAÇÃO - EQUIPAMENTO 
MÉDICOHOSPITALAR) - Desembaraço aduaneiro decorrente de 
importação do exterior de equipamento médico hospitalar sem 
similar produzido no país, promovida por clínica ou hospital que 
preste serviços médicos e realize exames radiológicos, de 
diagnóstico por imagem e laboratoriais (Lei 6.374/89, art. 84-B, 
Convênios ICMS 05/98 e 118/13). (Redação dada ao "caput" do 
artigo pelo Decreto 60.421, de 07-05-2014; DOE 08-05-2014) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo: (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

1. fica condicionado a que a clínica ou hospital preste serviços de 
saúde a usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos de 
disciplina estabelecida pelas Secretarias da Fazenda e da Saúde; 

2. aplica-se conforme o disposto no item 2 do parágrafo único do 
artigo 8º deste regulamento. 

§ 2° - A inexistência de produto similar produzido no país será 
atestada por órgão federal competente ou por entidade 
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, com abrangência em todo o território nacional. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 
(DECRETO 65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 150 (GRIPE A - MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO) - 
Operações com fosfato de oseltamivir, classificado no código 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura Comum de 
Mercadorias - NCM, vinculadas ao Programa Farmácia Popular do 
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular e destinadas ao tratamento 
dos portadores da Gripe A (H1N1) (Convênio ICMS-73/10). (Artigo 
acrescentado pelo Decreto 56.457, de 30-11-2010; DOE 01-12-
2010; efeitos desde 21-05-2010) 

§ 1º - A isenção prevista neste artigo fica condicionada a que: 

1 - o medicamento esteja beneficiado com isenção ou alíquota 
zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados; 
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Todos os prazos foram mudados de 31/10/2020, primeiro pelo Decreto 65.252, para 31/12/2020; e após pelo Decreto 65.254 para 31/12/2022 

2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações 
previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/ PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

ANEXO II - REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO 

Artigo 1º (AERONAVES, PARTES E PEÇAS) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente em operação interna ou interestadual com 
os produtos a seguir indicados de forma que a carga tributária resulte 
no percentual de 4% (quatro por cento) (Convênios ICMS-75/91, com 
alteração do Convênio ICMS-32/99, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 
9): 

I - avião: 

a) monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso bruto até 1.000 kg; 

b) monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso bruto acima de 
1.000 kg; 

c) monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrícola, 
independentemente de peso, com qualquer tipo de motor ou 
propulsão; 

d) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto até 
3.000 kg; 

e) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto de mais 
de 3.000 kg e até 6.000 kg; 

f) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto acima 
de 6.000 kg; 

g) turboélice, monomotor ou multimotor, com peso bruto até 8.000 kg; 

h) turboélice, monomotor ou multimotor, com peso bruto acima de 
8.000 kg; 

i) turbojato com peso bruto até 15.000 kg; 

j) turbojato com peso bruto acima de 15.000 kg; 
II - helicóptero; 

III - planador ou motoplanador, com qualquer peso bruto; 

IV - pára-quedas giratório; 

V - outras aeronaves; 

VI - simulador de vôo; 

VII - pára-quedas e suas partes, peças e acessórios; (Redação dada ao 
inciso pelo Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos 
desde 1º de junho de 2012) 

VIII - catapulta ou outro engenho de lançamento semelhante e suas 
partes e peças separadas; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.244, 
de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

IX - avião militar: 

2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações 
previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PIS/ PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS). 

§ 2º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos 
produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

 

Artigo 1º (AERONAVES, PARTES E PEÇAS) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente em operação interna ou interestadual com 
os produtos a seguir indicados de forma que a carga tributária resulte no 
percentual de 4% (quatro por cento) (Convênios ICMS-75/91, com 
alteração do Convênio ICMS-32/99, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 9): 

I - avião: 

a) monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso bruto até 1.000 kg; 

b) monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso bruto acima de 
1.000 kg; 

c) monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrícola, 
independentemente de peso, com qualquer tipo de motor ou propulsão; 

d) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto até 3.000 
kg; 

e) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto de mais 
de 3.000 kg e até 6.000 kg; 

f) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto acima de 
6.000 kg; 

g) turboélice, monomotor ou multimotor, com peso bruto até 8.000 kg; 

h) turboélice, monomotor ou multimotor, com peso bruto acima de 8.000 
kg; 

i) turbojato com peso bruto até 15.000 kg; 

j) turbojato com peso bruto acima de 15.000 kg; 
II - helicóptero; 

III - planador ou motoplanador, com qualquer peso bruto; 

IV - pára-quedas giratório; 

V - outras aeronaves; 

VI - simulador de vôo; 

VII - pára-quedas e suas partes, peças e acessórios; (Redação dada 
ao inciso pelo Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; 
Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

VIII - catapulta ou outro engenho de lançamento semelhante e suas partes e peças 
separadas; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 29-
05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012)  

IX - avião militar:  

a) monomotor ou multimotor de treinamento militar com qualquer peso 
bruto e qualquer tipo de motor; 
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Todos os prazos foram mudados de 31/10/2020, primeiro pelo Decreto 65.252, para 31/12/2020; e após pelo Decreto 65.254 para 31/12/2022 

b) monomotor ou multimotor de combate com qualquer peso bruto, 
motor turboélice ou turbojato; 

c) monomotor ou multimotor de sensoriamento, vigilância ou 
patrulhamento, inteligência eletrônica ou calibração de auxílios à 
navegação aérea, com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor; 

d) monomotor ou multimotor de transporte cargueiro ou de uso geral 
com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor; 
X - helicóptero militar monomotor ou multimotor, com qualquer peso 
bruto e qualquer tipo de motor; 

XI - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes 
separados dos produtos de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X e 
XIII; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 
29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

XII - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes 
separados para fabricação dos produtos de que tratam os incisos I, II, III, 
IV, V, VI, IX, X, XI e XIII, na importação por empresas nacionais da indústria 
aeronáutica e seus fornecedores nacionais; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de 
junho de 2012) 

XIII - equipamentos, gabaritos, ferramental ou materiais de uso ou 
consumo empregados na fabricação de aeronaves e simuladores. 

§ 1º - O disposto nos incisos XI e XIII aplicar-se-á à operação efetuada pelo 
contribuinte a que se refere o parágrafo seguinte e seus revendedores, 
desde que o produto se destine a: 

1 - empresa nacional da indústria aeronáutica e seus fornecedores 
nacionais, ou estabelecimento da rede de comercialização de produtos 
aeronáuticos; (Redação dada ao item pelo Decreto 59.244, de 28-05-
2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

2 - empresa de transporte ou de serviço aéreo ou aeroclube, com registro 
no Departamento de Aviação Civil; 

3 - oficina reparadora ou de conserto e manutenção de aeronave, 
homologada pelo Ministério da Aeronáutica; 

4 - proprietários ou arrendatários de aeronaves identificados como tais 
pela anotação da respectiva matrícula e prefixo no documento fiscal 
(Convênio ICMS-75/91, cláusula primeira, § 1º, item 4, na redação do 
Convênio ICMS-25/09) (Redação dada ao item pelo Decreto 54.403, de 
01-06-2009; DOE 02-06-2009; Efeitos desde 27 de abril de 2009) 

§ 2º - O benefício previsto neste artigo será aplicado exclusivamente às 
empresas nacionais da indústria aeronáutica e seus fornecedores 
nacionais, às da rede de comercialização, inclusive as oficinas reparadoras 
ou de conserto de aeronaves e às importadoras de material aeronáutico, 
relacionadas em ato do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa 
no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente: (Redação dada ao 
"caput" do parágrafo, mantidos os seus itens, pelo Decreto 59.244, de 28-
05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

1 - em relação a todas as empresas, o endereço completo e os números 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro 
de contribuinte das unidades federadas; 

2 - em relação às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às da rede 
de comercialização e às importadoras, os produtos que cada uma  

 

a) monomotor ou multimotor de treinamento militar com qualquer peso 
bruto e qualquer tipo de motor; 

b) monomotor ou multimotor de combate com qualquer peso bruto, 
motor turboélice ou turbojato; 

c) monomotor ou multimotor de sensoriamento, vigilância ou 
patrulhamento, inteligência eletrônica ou calibração de auxílios à 
navegação aérea, com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor; 

d) monomotor ou multimotor de transporte cargueiro ou de uso geral 
com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor; 
X - helicóptero militar monomotor ou multimotor, com qualquer peso 
bruto e qualquer tipo de motor; 

XI - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes 
separados dos produtos de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X e 
XIII; (Redação dada ao inciso pelo Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 
29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

XII - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes 
separados para fabricação dos produtos de que tratam os incisos I, II, III, 
IV, V, VI, IX, X, XI e XIII, na importação por empresas nacionais da indústria 
aeronáutica e seus fornecedores nacionais; (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 59.244, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de 
junho de 2012) 

XIII - equipamentos, gabaritos, ferramental ou materiais de uso ou 
consumo empregados na fabricação de aeronaves e simuladores. 

§ 1º - O disposto nos incisos XI e XIII aplicar-se-á à operação efetuada pelo 
contribuinte a que se refere o parágrafo seguinte e seus revendedores, 
desde que o produto se destine a: 

1 - empresa nacional da indústria aeronáutica e seus fornecedores 
nacionais, ou estabelecimento da rede de comercialização de produtos 
aeronáuticos; (Redação dada ao item pelo Decreto 59.244, de 28-05-
2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

2 - empresa de transporte ou de serviço aéreo ou aeroclube, com registro 
no Departamento de Aviação Civil; 

3 - oficina reparadora ou de conserto e manutenção de aeronave, 
homologada pelo Ministério da Aeronáutica; 

4 - proprietários ou arrendatários de aeronaves identificados como tais 
pela anotação da respectiva matrícula e prefixo no documento fiscal 
(Convênio ICMS-75/91, cláusula primeira, § 1º, item 4, na redação do 
Convênio ICMS-25/09) (Redação dada ao item pelo Decreto 54.403, de 
01-06-2009; DOE 02-06-2009; Efeitos desde 27 de abril de 2009) 

§ 2º - O benefício previsto neste artigo será aplicado exclusivamente às 
empresas nacionais da indústria aeronáutica e seus fornecedores 
nacionais, às da rede de comercialização, inclusive as oficinas reparadoras 
ou de conserto de aeronaves e às importadoras de material aeronáutico, 
relacionadas em ato do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa 
no qual deverão ser indicados, obrigatoriamente: (Redação dada ao 
"caput" do parágrafo, mantidos os seus itens, pelo Decreto 59.244, de 28-
05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 1º de junho de 2012) 

1 - em relação a todas as empresas, o endereço completo e os números 
de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro 
de contribuinte das unidades federadas; 

2 - em relação às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às da rede 
de comercialização e às importadoras, os produtos que cada uma  

 

3 - em relação às oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves, a 
indicação expressa do tipo de serviço que estão autorizadas a executar. 
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§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo prevista 
neste artigo.(Parágrafo acrescentado pelo Decreto 50.436 de 28-12-
2005; DOE 29-12-2005; efeitos a partir de 29-12-2005) 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Artigo 17 - (REFEIÇÃO) - Na saída de refeição promovida por empresas 
preparadoras de refeições coletivas, excetuada a saída de bebidas, a base 
de cálculo do imposto corresponderá a 76,2% (setenta e seis inteiros e 
dois décimos por cento) do valor da operação (Convênio ICMS 
9/93).(Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo prevista 
neste artigo. 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

Artigo 25 (VEÍCULOS) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente na operação interestadual, realizada por estabelecimento 
fabricante e importador, com os produtos relacionados nos Anexos I, II e 
III do Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro de 2002, dos percentuais 
adiante indicados (Convênio ICMS-133/02, com alteração do Convênio 
ICMS-166/02: (Artigo acrescentado pelo Decreto 47.626 de 05-02-2003; 
DOE 06-02-2003; efeitos a partir de 11-11-2002) 

I - relativamente aos produtos indicados no Anexo I do Convênio ICMS-
133/02, de 21 de outubro de 2002: (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 59.241, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 30-04-
2013) 

a) 5% (cinco por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 4% 
(quatro por cento) (Convênio ICMS-22/13, cláusula primeira, I); 

b) 5,1595% (cinco inteiros e um mil, quinhentos e noventa e cinco 
décimos de milésimo por cento), nas operações tributadas pela alíquota 
de 7% (sete por cento); 

c) 5,4653% (cinco inteiros e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e três 
décimos de milésimo por cento), nas operações tributadas pela alíquota 
de 12% (doze por cento); 
II - relativamente aos produtos indicados no Anexo II do Convênio ICMS-
133/02, de 21 de outubro de 2002: (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 59.241, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 30-04-
2013) 
a) 2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento), nas 
operações tributadas pela alíquota de 4% (quatro por cento) (Convênio 
ICMS-22/13, cláusula primeira, II); 
b) 2,3676% (dois inteiros e três mil, seiscentos e setenta e seis décimode 
milésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 7% (sete 
por cento); 
c) 2,5080% (dois inteiros e cinco mil e oitenta décimos de milésimo por 
cento), nas operações tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento); 
§ 1º O disposto neste artigo: 

 

3 - em relação às oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves, a 
indicação expressa do tipo de serviço que estão autorizadas a executar. 

§ 3º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto relativo 
às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo prevista 
neste artigo.(Parágrafo acrescentado pelo Decreto 50.436 de 28-12-
2005; DOE 29-12-2005; efeitos a partir de 29-12-2005) 

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022 (DECRETO 
65.254 2022) (2020 – Decreto 65.252). (Redação dada ao parágrafo 
pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de 
janeiro de 2021) 

Artigo 17 - (REFEIÇÃO) - Na saída de refeição promovida por empresas 
preparadoras de refeições coletivas, excetuada a saída de bebidas, a base 
de cálculo do imposto corresponderá a 76,2% (setenta e seis inteiros e 
dois décimos por cento) do valor da operação (Convênio ICMS 
9/93).(Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

§ 1º - Não se exigirá o estorno proporcional do crédito do imposto 
relativo às mercadorias beneficiadas com a redução de base de cálculo 
prevista neste artigo. 

§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação 
dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-
2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 25 (VEÍCULOS) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 
incidente na operação interestadual, realizada por estabelecimento 
fabricante e importador, com os produtos relacionados nos Anexos I, II e 
III do Convênio ICMS-133/02, de 21 de outubro de 2002, dos percentuais 
adiante indicados (Convênio ICMS-133/02, com alteração do Convênio 
ICMS-166/02: (Artigo acrescentado pelo Decreto 47.626 de 05-02-2003; 
DOE 06-02-2003; efeitos a partir de 11-11-2002) 

I - relativamente aos produtos indicados no Anexo I do Convênio ICMS-
133/02, de 21 de outubro de 2002: (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 59.241, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 30-04-
2013) 

a) 5% (cinco por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 4% 
(quatro por cento) (Convênio ICMS-22/13, cláusula primeira, I); 

b) 5,1595% (cinco inteiros e um mil, quinhentos e noventa e cinco 
décimos de milésimo por cento), nas operações tributadas pela alíquota 
de 7% (sete por cento); 

c) 5,4653% (cinco inteiros e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e três 
décimos de milésimo por cento), nas operações tributadas pela alíquota 
de 12% (doze por cento); 
II - relativamente aos produtos indicados no Anexo II do Convênio ICMS-
133/02, de 21 de outubro de 2002: (Redação dada ao inciso pelo 
Decreto 59.241, de 28-05-2013; DOE 29-05-2013; Efeitos desde 30-04-
2013) 
a) 2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento), nas 
operações tributadas pela alíquota de 4% (quatro por cento) (Convênio 
ICMS-22/13, cláusula primeira, II); 
b) 2,3676% (dois inteiros e três mil, seiscentos e setenta e seis décimode 
milésimos por cento), nas operações tributadas pela alíquota de 7% (sete 
por cento); 
c) 2,5080% (dois inteiros e cinco mil e oitenta décimos de milésimo por 
cento), nas operações tributadas pela alíquota de 12% (doze por cento); 

 § 1º O disposto neste artigo: 
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Todos os prazos foram mudados de 31/10/2020, primeiro pelo Decreto 65.252, para 31/12/2020; e após pelo Decreto 65.254 para 31/12/2022 

1 - aplica-se somente na hipótese de a receita bruta decorrente das 
vendas das mercadorias indicadas nos Anexos I, II e III do Convênio ICMS-
133/02, de 21 de outubro de 2002, estar sujeita ao pagamento das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) de acordo com a 
sistemática prevista na Lei 10.485, de 3 de julho de 2002; 

2 - não se aplica: 

a) à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou do 
importador; 

b) à saída com destino à industrialização; 

c) à remessa em que a mercadoria deva retornar ao estabelecimento 
remetente; 

d) à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor final. 

§ 2º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não deverá 
resultar diminuição da base de cálculo da operação subseqüente quando 
essa corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela 
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida 
pelo fabricante. 

§ 3º - Na hipótese em que a base de cálculo da substituição tributária não 
corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela 
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida 
pelo fabricante, a margem de valor agregado deverá incidir sobre o valor 
resultante da aplicação da redução prevista neste artigo. 

§ 4º - O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no 
"caput" deverá conter, além dos demais requisitos, as seguintes 
indicações: 

I - a identificação das mercadorias pelos respectivos códigos dos Anexos 
I a III do citado convênio; 

II - no campo "Informações Complementares", a expressão "Base de 
Cálculo reduzida nos termos do Convênio ICMS-133/02". 

§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

Artigo 63 (Regime de Tributação Unificada - RTU) - Fica reduzida a base 
de cálculo do imposto incidente no desembaraço aduaneiro, decorrente 
de importação do Paraguai, por via terrestre, de bens e mercadorias, 
promovida por microempresa optante do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - "Simples Nacional", de forma 
que a carga tributária resulte no percentual de 7% (sete por cento). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 59.015, de 28-03-2013; DOE 29-03-
2013; Efeitos desde 16 de julho de 2012) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que, 
cumulativamente: 

1 - a microempresa esteja previamente habilitada a operar no Regime de 
Tributação Unificada - RTU, de que trata a Lei federal 11.898, de 8 de 
janeiro de 2009; 

2 - o desembaraço aduaneiro seja realizado em Recinto Alfandegado da 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu - PR; 

3 - o ICMS incidente na operação de que trata o "caput" seja arrecadado 
pela Receita Federal do Brasil - RFB, por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - DARF, emitido eletronicamente pelo 
sistema RTU

1 - aplica-se somente na hipótese de a receita bruta decorrente das 
vendas das mercadorias indicadas nos Anexos I, II e III do Convênio ICMS-
133/02, de 21 de outubro de 2002, estar sujeita ao pagamento das 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) de acordo com a 
sistemática prevista na Lei 10.485, de 3 de julho de 2002; 

2 - não se aplica: 

a) à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou do 
importador; 

b) à saída com destino à industrialização; 

c) à remessa em que a mercadoria deva retornar ao estabelecimento 
remetente; 

d) à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor final. 

§ 2º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não deverá 
resultar diminuição da base de cálculo da operação subseqüente quando 
essa corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela 
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida 
pelo fabricante. 

§ 3º - Na hipótese em que a base de cálculo da substituição tributária não 
corresponder ao preço de venda a consumidor constante de tabela 
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida 
pelo fabricante, a margem de valor agregado deverá incidir sobre o valor 
resultante da aplicação da redução prevista neste artigo. 

§ 4º - O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no 
"caput" deverá conter, além dos demais requisitos, as seguintes 
indicações: 

I - a identificação das mercadorias pelos respectivos códigos dos Anexos 
I a III do citado convênio; 

II - no campo "Informações Complementares", a expressão "Base de 
Cálculo reduzida nos termos do Convênio ICMS-133/02". 

§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em 
vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 63 (Regime de Tributação Unificada - RTU) - Fica reduzida a base 
de cálculo do imposto incidente no desembaraço aduaneiro, decorrente 
de importação do Paraguai, por via terrestre, de bens e mercadorias, 
promovida por microempresa optante do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições - "Simples Nacional", de forma 
que a carga tributária resulte no percentual de 7% (sete por cento). 
(Artigo acrescentado pelo Decreto 59.015, de 28-03-2013; DOE 29-03-
2013; Efeitos desde 16 de julho de 2012) 

§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que, 
cumulativamente: 

1 - a microempresa esteja previamente habilitada a operar no Regime de 
Tributação Unificada - RTU, de que trata a Lei federal 11.898, de 8 de 
janeiro de 2009; 

2 - o desembaraço aduaneiro seja realizado em Recinto Alfandegado da 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu - PR; 

3 - o ICMS incidente na operação de que trata o "caput" seja arrecadado 
pela Receita Federal do Brasil - RFB, por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais - DARF, emitido eletronicamente pelo 
sistema RTU. 
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Todos os prazos foram mudados de 31/10/2020, primeiro pelo Decreto 65.252, para 31/12/2020; e após pelo Decreto 65.254 para 31/12/2022 

§ 2º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não poderá ser 
cumulada com qualquer outro benefício fiscal, sem prejuízo da aplicação 
do regime do Simples Nacional na subsequente saída da mercadoria. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

Artigo 70 - (AREIA) - Artigo 70 - (AREIA) - Fica reduzida em 33,33% (trinta 
e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) a base de cálculo do 
imposto incidente nas saídas internas de areia, lavada ou não (Convênios 
ICMS-41/05 e 166/13). (Artigo acrescentado pelo Decreto 61.588, de 27-
10-2015, DOE 28-10-2015; produzindo efeitos a partir de 01-01-2016) 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

ANEXO III - CRÉDITOS OUTORGADOS 

 

Artigo 14 - (ADESIVO HIDROXILADO - GARRAFAS PET) - Artigo 14 
- (ADESIVO HIDROXILADO - GARRAFAS PET) - O fabricante de 
adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima específica seja resultante 
da moagem ou trituração de garrafa PET, por ocasião da saída 
interna daquele produto de seu estabelecimento, poderá 
creditar-se de importância equivalente à aplicação de 60% 
(sessenta por cento) do valor do imposto incidente nessa saída 
(Convênio ICMS-08/03). (Redação dada ao artigo pelo Decreto 
47.858, de 03-06-2003; DOE 04-06-2003; efeitos a partir de 28-04-
2003) 

 § 1º - O crédito a que se refere o "caput" poderá ser efetuado sem 
prejuízo dos demais créditos. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida neste 
artigo aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real 
ou simbólico. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de outubro de 2020. 

 

§ 2º - A redução de base de cálculo prevista neste artigo não poderá ser 
cumulada com qualquer outro benefício fiscal, sem prejuízo da aplicação 
do regime do Simples Nacional na subsequente saída da mercadoria. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022. (Redação dada 
ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em 
vigor em 1º de janeiro de 2021) 

Artigo 70 - (AREIA) - Fica reduzida em 26,4% (vinte e seis inteiros e quatro 
décimos por cento) a base de cálculo do imposto incidente nas saídas 
internas de areia, lavada ou não (Convênio ICMS 41/05). (Redação dada 
ao artigo pelo Decreto 65.254, de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor 
em 1º de janeiro de 2021) 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2022.  

 

 

 

Artigo 14 - (ADESIVO HIDROXILADO - GARRAFAS PET) - O 
fabricante de adesivo hidroxilado, cuja matéria-prima específica 
seja resultante da moagem ou trituração de garrafa PET, por 
ocasião da saída interna daquele produto de seu estabelecimento, 
poderá creditar-se de importância equivalente à aplicação de 
46,9% (quarenta e seis inteiros e nove décimos por cento) do valor 
do imposto incidente nessa saída (Convênio ICMS 
08/03). (Redação dada ao "caput" do artigo pelo Decreto 65.254, 
de 15-10-2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 
2021) 

§ 1º - O crédito a que se refere o "caput" poderá ser efetuado sem 
prejuízo dos demais créditos. 

§ 2º - Não se compreende na operação de saída referida neste 
artigo aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real 
ou simbólico. 

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 
2022. (Redação dada ao parágrafo pelo Decreto 65.254, de 15-10-
2020, DOE 16-10-2020; em vigor em 1º de janeiro de 2021) 
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